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1 SVÇ 122º Festival Internacional de Cinema e Vídeo Ambiental 
DATA: 19/12/2021
Local: CIDADE DE GOIÁS 
Contratação de empresa para a prestação dos serviços de  segurança  noturna - Capacitado 
para realização de serviços de segurança;
10 SEGURANÇAS COM CARGA HORÁRIA DE 12H(DOZE) HORAS ;
Segurança não armada para controle de acesso, revistas pessoais e segurança preventiva a 
fim de garantir a incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio dentro dos 
locais dos eventos;
Devidamente uniformizados e identificados e portadores da CNV (Carteira Nacional de 
Vigilantes). 
Todos os componentes da equipe (homens e mulheres, de acordo com a necessidade da 
requisitante) deverão estar presentes no local, uniformizados, com 01 (uma) hora de 
antecedência dos horários previstos para o início do evento.

21/02293

CONTATO ALLYNE COZAC 39331711

2 SVÇ 122º Festival Internacional de Cinema e Vídeo Ambiental 
DATA: 19/12/2021
Local:CIDADE DE GOIÁS 
Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e conservação - 10 
PESSOAS UNIFORMIZADAS, com honorários compatíveis com o piso sindical da categoria, 
incluindo todo o material e equipamentos necessários, tais como: luvas, botas adequadas, 
carrinhos para coleta em geral, pano de chão, aspirador, vassouras, baldes, produtos 
químicos e etc. Proceder a limpeza geral e completa, utilizando flanela e produtos adequados, 
varrer todas as dependências do local do evento, exceto as áreas acarpetadas, onde deverá 
ser utilizado aspirador de pó, limpar e desinfetar todos os gabinetes sanitários procedendo à 
lavagem de bacias, assentos, pias dos sanitários, duas vezes ao dia. Fornecer e colocar 
papel higiênico, sabonete cremoso de boa qualidade, papel toalha de boa qualidade, saquinhos 
descartáveis para absorventes higiênicos e protetores, com carga horária de 8 horas.

RCMS

CONTATO ALLYNE COZAC 39331711

Observações

A proposta deverá ser encaminhada para o e-mail elizeth.costa@sescgo.com.br ou entregue 
no Sesc Administração, Rua 31 A N° 43, Setor Aeroporto , Goiânia-GO. 3° Andar.

São partes integrantes desta Especificação Técnica os seguintes documentos:

COMPRAS/GLC
ELIZETH RODRIGUES DA COSTA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 08/11/2021 às 17:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica

mailto:elizeth.costa@sescgo.com.br
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Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Modelo de Proposta
Anexo III - Minuta de Contrato

Obs.: Além dos documentos de habilitação exigidos no Anexo I - Termo de Referência, também 
serão exigidos do vencedor os seguintes documentos:

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição dos seus administradores e respectivas alterações, se houver, 
podendo ser substituídos por certidão simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da 
licitante;

b) Cópia do documento de identificação do representante legal.

Notas

1) CRITERIO DE JULGAMENTO SER Á MENOR PREÇO ITEM A ITEM.1) CRITERIO DE JULGAMENTO SER Á MENOR PREÇO ITEM A ITEM.1) CRITERIO DE JULGAMENTO SER Á MENOR PREÇO ITEM A ITEM.

2) C-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:

1) CRITERIO DE JULGAMENTO SER Á MENOR PREÇO ITEM A ITEM.

2) C-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: 
a) Pagamento Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente através 
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a) Pagamento Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente através 
boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá ser feito através de crédito em conta corrente da 

1) CRITERIO DE JULGAMENTO SER Á MENOR PREÇO ITEM A ITEM.
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boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá ser feito através de crédito em conta corrente da 
empresa vencedora. 
b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta 
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b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta 
corrente da empresa. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições financeiras. Em caso de 
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fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos 
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1) CRITERIO DE JULGAMENTO SER Á MENOR PREÇO ITEM A ITEM.

2) C-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: 
a) Pagamento Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente através 
boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá ser feito através de crédito em conta corrente da 
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3) D-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:

1) CRITERIO DE JULGAMENTO SER Á MENOR PREÇO ITEM A ITEM.

2) C-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: 
a) Pagamento Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente através 
boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá ser feito através de crédito em conta corrente da 
empresa vencedora. 
b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta 
corrente da empresa. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições financeiras. Em caso de 
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pelo SESC Goiás.
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b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) E-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) E-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) E-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de CALDAS 
NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os dados de sua

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) E-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de CALDAS 
NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os dados de sua
empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma reconhecida e cópia do 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) E-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de CALDAS 
NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os dados de sua
empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma reconhecida e cópia do 
Contrato Social atualizado e registrado".

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) E-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de CALDAS 
NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os dados de sua
empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma reconhecida e cópia do 
Contrato Social atualizado e registrado".

5) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) E-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de CALDAS 
NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os dados de sua
empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma reconhecida e cópia do 
Contrato Social atualizado e registrado".

5) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) E-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de CALDAS 
NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os dados de sua
empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma reconhecida e cópia do 
Contrato Social atualizado e registrado".

5) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) E-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de CALDAS 
NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os dados de sua
empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma reconhecida e cópia do 
Contrato Social atualizado e registrado".

5) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) E-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de CALDAS 
NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os dados de sua
empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma reconhecida e cópia do 
Contrato Social atualizado e registrado".

5) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto desta 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) E-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de CALDAS 
NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os dados de sua
empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma reconhecida e cópia do 
Contrato Social atualizado e registrado".

5) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto desta 
licitação; e 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) E-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de CALDAS 
NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os dados de sua
empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma reconhecida e cópia do 
Contrato Social atualizado e registrado".

5) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto desta 
licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) E-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de CALDAS 
NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os dados de sua
empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma reconhecida e cópia do 
Contrato Social atualizado e registrado".

5) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto desta 
licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) E-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de CALDAS 
NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os dados de sua
empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma reconhecida e cópia do 
Contrato Social atualizado e registrado".

5) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto desta 
licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) E-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de CALDAS 
NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os dados de sua
empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma reconhecida e cópia do 
Contrato Social atualizado e registrado".

5) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto desta 
licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: 
a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da retenção por parte do SESC; para isso, deverá 
apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de 
validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita a retenção. 
b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), também estará 
isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá apresentar a 
declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) E-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de CALDAS 
NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os dados de sua
empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma reconhecida e cópia do 
Contrato Social atualizado e registrado".

5) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto desta 
licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
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anos.
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adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão deduzidos 
pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
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pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa será proporcional ao produto que deixou de ser entregue / serviço 
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4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa será proporcional ao produto que deixou de ser entregue / serviço 
que deixou de ser executado.

7) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
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que deixou de ser executado.

7) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
5. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
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da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO 
o direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.
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da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO 
o direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.
5.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
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1.252/2012."
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8) NOTAS COMPLEMENTARES (DILIGENCIA):
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as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão deduzidos 
pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa será proporcional ao produto que deixou de ser entregue / serviço 
que deixou de ser executado.

7) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
5. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO 
o direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.
5.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Sesc/GO.
6. Em caso de reincidência por atraso injustificado será a empresa penalizada nos termos do art. 32, da Resolução Sesc nº. 
1.252/2012."

8) NOTAS COMPLEMENTARES (DILIGENCIA):
1) É facultada ao Comprador, em qualquer fase da Dispensa de licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo, desde que constatados como válidos em diligência e que não implique em alteração 
da proposta.
2) Os documentos que possam ser verificados e/ou confirmados na página eletrônica do órgão emissor, poderão ser 
considerados, quer quando não apresentados pelos licitantes, quer quando apresentados fora da validade, desde que 
constado como diligência.

*** ÚLTIMA PÁGINA ***

COMPRAS/GLC
ELIZETH RODRIGUES DA COSTA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 08/11/2021 às 17:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica


